




ELET-2023/139712-001

CERTIDÃO FISCAL E FAZENDÁRIA
Emitida atendendo a  Legislação Federal vigente(Art. 134,205,206 e 209 do CTN),o CODJERJ e as normas da Corregedoria - Geral da Justiça,
PAULO FELIPE DE OLIVEIRA SILVA, RESPONSVEL PELO EXPEDIENTE DO 2º OFÍCIO DO REGISTRO DE DISTRIBUIÇÃO DA CAPITAL DO ESTADO DO RIO DE J
 nomeado na forma da lei, revendo em seu poder e serviço os livros de Registro, Papéis,Fichários, Arquivos e/ou  Assentamentos das  Distribuições 
e Comunicações recebidas dos órgãos e serviços competentes, CERTIFICA, CONFORME O REQUERIDO, e DÁ FÉ,observados os artigos
13,28 e 41 Lei 8935/94, com referência às buscas dos assuntos abaixo, no período certificado, exceto as relacionadas às EXECUÇÕES FISCAIS para
as quais se realiza busca integral nos registros desta Serventia, e, que, desde 04 de Dezembro de 2003 à 04 de Dezembro de 2023, 
I - EXECUÇÕES FISCAIS PROMOVIDAS PELA FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL E SUAS AUTARQUIAS;

II - EXECUÇÕES FISCAIS PROMOVIDAS PELA FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL E SUAS AUTARQUIAS;

III - Ações de Dívida Ativa do Município do Rio de Janeiro distribuídas à Vara com competência fazendária específica,

IV - Ações de Dívida Ativa do Estado do Rio de Janeiro distribuídas à Vara com competência fazendária específica;

V - Ações promovidas pelo Município, pelo Estado e suas Autarquias, tais como: Ordinárias, Sumárias, Possessórias;

VI - Medidas Cautelares promovidas pelo Município, pelo Estado e suas Autarquias, tais como:
Produção Antecipada de Provas, Notificações, Interpelações;

VII - Ações e Medidas Cautelares distribuídas às Varas de Fazenda Pública, tais como: Ordinárias,Sumaríssimas,Desapropriações,
Despejos, Possessórias, Notificações, Produção Antecipada de Provas, Protestos, Interpelações, Cartas Precatórias e outras;

VIII - Ações e Precatórias de competência dos juizados Especiais da Fazenda Pública. (Alínea acrescida pelo Provimento CGJ nº 31/2011),
QUE CERTIFICA 7293494

 NADA CONSTA contra o nome de *RIO SORT MANUTENCOES E REF

ORMAS LTDA,com CNPJ: 42.177.608/0001-36,****************
dados estes  fornecidos pelo  requerente, conforme  cópia do pedido de

certidão arquivado nesta Serventia:***********************************

Rio de Janeiro, 07 de Dezembro de 2023
Emolumentos: ISENTO.                                                                             

Senhor usuário, se necessário, é possível obter certidão que abranja outros períodos de consulta para além

 do pesquisado. Informe-se com o cartório do distribuidor.

FINALIDADE :CONCORRENCIA E LICITACAO
Protocolo: SE-2023/139712-001 Poder Judiciário - TJERJ

(001/001) Corregedoria Geral e Justiça

Buscado por: MARCUS VINICIUS Código Identificador de Certidão

Eu, Oficial a assino: CABK01962 HAO
12/07-13:22:35

Consulte a validade em:

https://www4.tjrj.jus.br/Portal-Extrajudicial/consultaselo

arqBusca : 20231205

                                                                 

SE-2023/139712-001

                    

001962

2º Ofício do Registro de Distribuição da Capital

  CERP : 2023.2419654.149-1
- Esta certidão eletrônica estará disponível para download e validação no Portal Extrajudicial da Corregedoria Geral da
- Justiça(acesso pela página do TJRJ / Corregedoria / Extrajudicial / Portal Extrajudicial) pelo período de 90(noventa) dias
- após a sua emissão.

Rua do Carmo, 8 - 3 andar - RJ - TEL (21) 98327-0657     -    CNPJ : 28.011.955/0001-63





 
 
 

N.º do Talão:2047899                  CERP:62f9a64b-1d70-41b2-9bfd-a1ef823648ba 
 

ESTADO  DO  RIO  DE  JANEIRO 
2º OFÍCIO DE REGISTRO DE INTERDIÇÕES E TUTELAS 

OFICIAL: MARIA DA GLÓRIA MARTINS DE CARVALHO 
SUBSTITUTOS: ROBSON CARVALHO FILGUEIRAS 

                                                                  EUGÊNIO BUZHAR GERAISSATI 
                                                                  MARCUS FERNANDO M. A. BRANDÃO 
                                                                  JANE BARROS DA SILVA LISBOA 

Rua da Assembléia, 19 - 9º andar - Centro - Tel.: 2533-1424 - CEP:20011-001   

                      C E R T I D Ã O 

M.ª.  DA  GLORIA  MARTINS  DE  CARVALHO, Oficial do Segundo Ofício do Registro de Interdições e 
Tutelas da Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro. 
CERTIFICA  que  revendo  os  livros  competentes  da  capacidade  jurídica  sob  a  guarda  deste 
serviço,  desde  a  instalação  do  mesmo  em  vinte  e  seis  de  abril de mil novecentos e vinte  e  
nove,  NADA CONSTA na presente data, com referência as interdições previstas nos artigos 1.767 e 
1.779 do Código Civil Brasileiro; CERTIFICA,  ainda,  que  revendo os mesmos livros sob a guarda 
deste serviço,  desde a instalação do mesmo,  NADA CONSTA na presente data,  com referência a 
Ausência,  artigo 22 do Código Civil Brasileiro;  CERTIFICA mais que, revendo os mesmos livros, 
NADA CONSTA em nossos arquivos,  na presente data,  em relação aos  registros de  Tomada  de 
Decisão Apoiada  (artigo 1.783-A do Código Civil Brasileiro);  CERTIFICA,  mais,  que  NADA  
CONSTA  na presente data,  com referência as Interdições Comerciais  (Decreto Lei nº 7.661,  de 21 
de junho de 1945  e  a atual  Lei nº 11.101/2005 -  artigo  nº 99  - 09  de fevereiro de 2005);  
CERTIFICA  também, que observados os  últimos 20 anos, NADA CONSTA na presente data, com 
referência  as  Interdições  de  Direito  (artigo  92  -  incisos I,  II,  III  do  Decreto  Lei   nº 2.848  de     
07  de  dezembro  de  1940  -  Código  Penal  Brasileiro);  CERTIFICA,  outrossim,  que  NADA 
CONSTA na presente data,  com  referência  a  Insolvência  Civil  (artigos  748  e  seguintes da Lei 
5.869 de 11 de janeiro   de  1973  -  Código  de  Processo  Civil  Brasileiro);  CERTIFICA,  finalmente,  
que  em  nossos  arquivos  iniciados  em  13  de  março  de  1974  NADA  CONSTA  na  presente  
data,  com  relação  a Indisponibilidade de Bens, arrestos, sequestros e outras  determinações 
comunicadas pela Corregedoria  Geral  da  Justiça do Estado  do  Rio de Janeiro, CONTRA O NOME: 
RIO SORT MANUTENCOES E REFORMAS LTDA-CNPJ: 42.177.608/0001-36. O referido é verdade e 
dou fé. Cidade do Rio de Janeiro, cinco de dezembro de dois mil e vinte e tres.  TAB_6_2= R$121,58= 
EMOL.: R$121,58+ SELO:R$2,48 (LEI Nº9.873/22 C/C PORTARIA CGJ Nº 1.952/2022) + FETJ: 
R$24,31 (LEI Nº 3.217/99) + FUNDPERJ: R$6,07 (LEI Nº 4.664/2005) + FUNPERJ: R$6,07 (LEI Nº 
111/2006) + FUNARPENRJ: R$4,86 (LEI Nº 6.281/2012) + ISS (PROVIMENTO 12/2016):R$6,39= 
TOTAL = R$171,76. Eu EUGENIO BUZHAR GERAISSATI, Escrevente Substituto - Cadastro:94-14921 
assino pelo Oficial. 
 
 

 

     
  
Finalidade:Concorrência e Licitação 
     
MATRICULA:0933690155 0000 9 00000 000 0000000 41  

 

 

 

Poder Judiciário - TJERJ 

Corregedoria Geral da Justiça 

Selo de Fiscalização Eletrônico 

EEPV 38941 UGV 
Consulte a validade do selo em: 

http://www4.tjrj.jus.br/Portal-
Extrajudicial/ 

 
Esta certidão eletrônica estará disponível para download e validação no Portal Extrajudicial da Corregedoria Geral da Justiça (acesso pela 

página do TJRJ/Corregedoria/Extrajudicial/Portal Extrajudicial) pelo período de 90 (noventa) dias após a sua emissão. 
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